
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARITINGA 

LEI N9 1. 791, de 18 de outubro de 1. 983 

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARITINGA RECEBER 

MEDIANTE REPASSE EFETUADO PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 
·---

PAULO, RECURSOS FINANCEIROS Ã FUNDO PERDIDO, ORIUNDOS DO 

ADICIONAL DO IMPOSTO ONICO SOBRE LUBRIFICANTES E COMBUS· 
TTVEIS LTQUIDOS E GASOSOS - COTA PARTE �STADO 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, • 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a: 

I - Receber através de repasse efetuado pelo Go 
verno do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, proci 
dentes do Adicional do Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combustfveis 
Lfquidos e Gasosos - Cota Parte Estado - no valor de CRS 20.000.000,00 ( 
vinte milhões de cruzeiros). 

II - Assinar com a Secretaria de Economia e Pla
nejamento do Estado de São Paulo, o convênio necessãrio â obtenção dos re 
cursos financeiros, previstos no item I deste artigo, bem como acatar as 
cliusulas e condições estabelecidas pela referida Secretaria. 

III - Abrir Crédito Adicional Especial no valor 
de CRS 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) para fazer face às des
pesas com a execução de obra prevista no programa Cidades Médias do Esta
do de São Paulo. 

§ ONICO - A cobertura do crédito autorizado no inciso 
III, serí efetuada mediante a utilização dos recursos a serem repassados. 

ARTIGO 29 - Os recursos financeiros mencionados 
go anterior, destinar-se-ao a: reconstrução do lado esquerdo da 
Ribeirãozinho,no trecho compreendido entre a rua General Glicêr1o 
dente de Morais. 
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ARTIGO 39 - Esta lei e trará em �igor na data de sua p� 
blicação, revogadas as disposições em ntri io. ' 

DR. L UNES DA SILVA 
- eito Mun cipal -
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Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
·.· ék 
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MARILIA UEtRA'RANGEL FABER 
- Resp. /Oficial Administrativo -


